
 

PROJETO DE LEI  
 

“ALTERA A LEI Nº 1.531, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2022, DISPÕE SOBRE 

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE/ES.” 

 

                           A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e o Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º - Altera o Art. 1º da Lei nº 1.531, de 28 de dezembro de 2022 que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1° Denomina-se a Rua que inicia na Rodovia Giovanne Andreon passando pela 

Vila Teté Andreão até a divisa com a propriedade do Sr. Agostinho Andreão, por RUA 

AURELIO EMILIO ANDREON, na comunidade de Vargem Grande, neste Município. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, 15 dias de abril de 2024. 

 

 

MARCIO ANTONIO LOPES  
Vereador da CMVNI 

 

 

 

 
Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 38003500350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores; 

 

 

 

                  Submetemos à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário, o Projeto 

de Lei substitutivo ao Projeto de Lei nº 096/2022, que dispõe sobre denominação de 

logradouro público no município de Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

O projeto tem como principal objetivo corrigir erro material, tendo em vista 

que o Projeto de Lei nº 096/2022 constou a denominação equivocada da Rua Emilio 

Andreão, pois a nomenclatura correta é RUA AURELIO EMILIO ANDREON 

 
 

               Frente ao exposto, esperamos que os Nobres Pares deste colendo Poder 

Legislativo aprovem o presente Projeto Substitutivo. 

 

 

 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2024. 

 

 

 

MARCIO ANTONIO LOPES  
Vereador da CMVNI 
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